INDICAÇÃO N.º      1855   
, DE 2003.

                          Considerando-se que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já  criou a 3ª Vara da Comarca de Lençóis Paulista;

                          Considerando-se que cumpre agora, autorizar a dotação de recursos materiais e humanos, tais como a designação de magistrado e demais funcionários, para o funcionamento da 3ª  Vara da Comarca de Lençóis Paulista;

                          Considerando-se que cumprida essa etapa, o Poder Judiciário da Comarca de Lençóis Paulista, poderá dar curso ao processo de modernização e agilização dos inúmeros processos que lá tramitam;

                         Indicamos com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que determine a adoção das medidas necessárias junto aos órgãos competentes, para a urgente implantação da 3ª Vara na Comarca de Lençóis Paulista.

Sala das Sessões,  em

Deputado ROMEU TUMA
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